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PORTARIA Nº 6.865/2022 

 
ALTERAR A PORTARIA Nº 6.848/2022 QUE 
NOMEOU A COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2022 
 
TIAGO ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 
 
 

Considerando o Memorando Interno nº 278 de 14 de Dezembro de 2022, do Gabinete 
do Prefeito Municipal. 
      
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Alterar o Art. 1º da Portaria nº 6.848/2022, que nomeou a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração nº 04/2022, ficando composta pelos 
seguintes Servidores: CARLOS EDUARDO DELAQUA SILVA - Presidente, JULIANA 
PETERLE DE NADAI,  ANTONIO AIRES FERREIRA RODRIGUES BORGES, RENATA 
MORAU BONE,FRANKS MAURO TARGA FARIA e  JULIANA TOMAZELI – Membros, 
a partir de 22 de Novembro de 2022. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º – Esta Portaria, entra em vigor na data de Sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo, retroagindo Seus efeitos a 22 de Novembro de 2022. 

  
      

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha-ES, 15 de dezembro de 2022. 

 
 
 

   
TIAGO ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


